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25 de março de 2024 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA 

GABINETE DA PREFEITA 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00003/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Dispensa de Licitação nº DV00003/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO 
EMERGENCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CESTAS BASICAS), 
DESTINADOS AO ATENDEDIMENTOS DAS FAMILIAS DE BAIXA 
RENDA E VULNERABILIDADE SOCIAL, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECREATIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICIPIO 
DE CARRAPATEIRA – PB; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: CHRISTIAN LINS DE OLIVEIRA – ME - R$ 
58.916,00. 

Carrapateira - PB, 22 de Março de 2024 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00003/2024. OBJETO: 
AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(CESTAS BASICAS), DESTINADOS AO ATENDEDIMENTOS DAS 
FAMILIAS DE BAIXA RENDA E VULNERABILIDADE SOCIAL, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECREATIA DE AÇÃO SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE CARRAPATEIRA – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 
75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Ação Social 
e Cidadania. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 22/03/2024. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (CESTAS BASICAS), DESTINADOS AO 
ATENDEDIMENTOS DAS FAMILIAS DE BAIXA RENDA E 
VULNERABILIDADE SOCIAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECREATIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CARRAPATEIRA 
– PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00003/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 02.00 GABINETE DO PREFEITO 03.00 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04.00 SECRETARIA DE 
FINANÇAS 04.122.3006.2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRET. DE FINANÇAS 06.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E 
CIDADANIA 04.122.3006.2011 MANUT. DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 13.00 FUNDO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 08.244.3010.2017 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO CRAS. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Carrapateira e: CT Nº 00006/2024 - 22.03.24 - CHRISTIAN LINS DE 
OLIVEIRA - ME - R$ 58.916,00 
 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00003/2024 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, 
que objetiva: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (CESTAS BASICAS), DESTINADOS AO 
ATENDEDIMENTOS DAS FAMILIAS DE BAIXA RENDA E 
VULNERABILIDADE SOCIAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

SECREATIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CARRAPATEIRA 
– PB; DESIGNO os servidores Adriana Silva Lins Oliveira, Secretária, como 
Gestor; e Maria Lucia Hidelfonso Pereira, Agente Administrativo, para 
Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00003/2024, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 
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PORTARIA Nº.016 DE 22 DE MARÇO DE 2024 GAB/PREF 

 
A Prefeita Constitucional do município de Carrapateira, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais.  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. CONCEDER ao Sr. Marcos Alves de Lira, servidor 

público municipal, Agente Administrativo, matrícula n° 00001, CPF: 
049.208.404-11, Gratificação de Atividade Especial, nos termos da Lei 
municipal n° 377 de 20 de março de 2024.  
  Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Registre-se.  
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do município de Carrapateira 
– PB, 22 de março de 2024. 

 
 

MARINEIDIA DA SILVA PEREIRA 
Prefeita Municipal 

 

ERRATA (Correção de n° de lei) 

No Diário Oficial do Município JORNAL 1.058 – 21.03.2024, onde consta 
“LEI N° 378 DE 20 DE MARÇO DE 2024”, leia-se “LEI N° 377 DE 20 DE 
MARÇO DE 2024”. 

 
 
 


